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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

PROCESSO N9  13890-000153/91-03

-Sessão cle  20 de agosto  de 199 2 ACORDAO N o  302-32.380 

Recurso n 2 .:	 114.749

Recorrente:	 OWENS CORNING FIBERGLAS LTDA

Recorrid	 DRF - Limeira - SP

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA (multa do inciso IX do art. 526
do R.A.). Apresentação de DCI e Aditivos antes da fase
de encerramento da fiscalização aduaneira iniciada na
Zona Primária. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. O Conselheiro Ricardo Luz de Barros Barreto, declara-se im
pedido, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presen
te julgado.

Brasília-DE, em 20 de agosto de 1992.
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SÉRGIO DE CASTRO NEVES - Presidente
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=TAMPE -: NETO - Relator ,
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FON O NEVES BAPTISTA - Pro . da Fazend. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: O 4 DEz 1992
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Viana de Vasconcelos, Eli
zabeth Emilio Moraes Chieregatto, Wlademir Clovis Moreira e Sandra
Wiriam de Azevedo Mello (suplente). Ausente o Conselheiro inaldo de
Vasconcelos Soares.
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RECURSO N. 114.749 - ACÓRDA0 N. 302-32.380
RECORRENTE m OWENS CORNING FIBERGLAS LTDA
RECORRIDA m DRF - Limeira - SP
RELATOR	 m UBALDO CAMPELIO NETO

RELATÓRIO

Em decorrt2incia do Termo DAS (Despacho Adeaneiro Simpli-
ficado) n. 183/91, emitido em 02/09/91 pela DRF em Santos (Zona Primá-
ria), foi efetuada a segunda fase da ConferOncia do Despacho Aduaneiro
Simplificado na Zona Secundária, na forma do disposto na Portaria ME
239/78 e IN SRF 19/78, sendo apurado pelo AFTN designado que a fabri-
caçao e origem da mercadoria importada estavam em desacordo com o de-

'	 ciarado na D.I. e constante na G.I.
Por tal fato, foi apurado o crédito tributário no valor

de US$ 6.558.216,43, referente A multa capitulada no inciso IX do art.
526 do R.A. ora vigente.

Nas justificativas do AFTN autuante, desta com

"due a empresa obteve autorizaçao para importar produto
utilizado no tratamento superficial de fibra de vidro para aumentar no
processamento com resinas e adesao das resinas", pelo regime especial
de Despacho Aduaneiro Simplificado - D.A.S. - e conforme Guias de Im-
portaçao pertinentes estes produtos deveriam ser fabricados pela . "Uni -
sil SPA", na Itália, e nao pela "Union Carbide Chemicab and Plástics,
na Suiça, constituindo, assim, infraçao ao controle Administrativo das
Importaçoes".

Em sua impubnaçao de fls., o contribuinte se defende
O legando, em síntese::

- cita o disposto no item II do parágrafo sétimo do
ar t. 526 do RA.m "nao constituirao infraçoes os Ca505 dos incisos IV a

,

	

	 IX deste art., se alterado pelo orgao competente os dados constantes
da G.I. ou de documento equivalente"

- os aditivos de G.I. foram juntados através de D.C.I.,
alterando os dados das G.Is. quanto ao fabricante e país de origem,
cumprindo desta forma, tempestivamente, a observaçao fiscal, antes da
fase de encerramento da fiscalizaçao aduaneira iniciada na Zona primá-
ria.

A autoridade julgadora de primeira instãncia manteve o
feito fiscal com argumentaçao que passo aos ilustres pares sob forma
de leitura integral da peça (fls. 34/38).

Ainda inconformada, a interessada apresenta recurso a
este Conselho de Contribuintes que também leio em sessao (fls. 42/45).

E o relatório.
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VOTO

A IN li F n. 19/78, fixadora de normas esrimi...lrik.as sobre
o processamento do Despacho Aduaneiro Simplificado, diz em seu art.
25N

"Art. 25 - No regime de despacho aduaneiro simplificado
a conferencia aduaneira efetivar-se-á por
etapas e poderá realiar -se por diferentes
unidades da Secretaria da Receita Federal
antes e depois do desembaraço da mercado-
ria".

No regime do Despacho Aduaneiro Simplificado a entrega
da mercadoria na Zona Primária se processa de maneira compulsória e a
conferencia aduaneira, bem como o desembaraço efetivo só ocorrem na
Zona Secundária, possibilitando ao importador que divergencias ocasio-
nais e correçoes necessárias sejam feitas posteriormente, quando da
apresentaçao do Mapa de Apuraçao Mensal.

Em assim sendo, ri ao comungo do entendimento alcançado
pela Digna Repartiçao Fiscal vez que, a legislaçao ora citada demons-
tra o acerto das providencias adotadas pela autuada .a ora recorrente
junto A CACEX para a pretendida alteraçao dos dados das respectivas
guias de importaçao, com a apresentaçao dos Aditivos pertinentes e
correçao do despacho aduaneiro através da respectiva Deciataço.o Com- ,
plementar de Importaçao - DCT, cumprindo, assim, a exigencia, antes da
fase de encerramento da fiscalizaçao aduaneira iniciada na Zona Primá-
ria, determinante do Auto de Infraçao na Zona Secundária.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso ora . sob
exame.

Eis o meu voto.
Sala das Sessoes, em 20 de agosto de 1992.

/,U ,4''i	 •	 5 .
LBALDO CAMPELt r. 'NIETO - Relator

,
,,	 ,


